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Governo do Município de Buritama

Paço Municipal “Nésio Cardoso”
CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI Nº 38, DE 05 DE ABRIL DE 2018.
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial na importância de R$ 1.308,60 (um mil, trezentos e oito reais e sessenta centavos), e dá outras providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.



Art. 1º - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um crédito adicional especial no valor de R$ 1.308,60 (um mil, trezentos e oito reais e sessenta centavos), para suplementar dotações orçamentarias.



Art. 2º - Os recursos orçamentários apurados, foram utilizados para suplementar as seguintes dotações orçamentárias:


02 - PODER EXECUTIVO

02.01 – Gabinete do Prefeito e Órgãos de Conselho

339030.32.02 – 04.122.0004-2.004 Material de Consumo – Padaria Artesanal................R$ 1.308,60

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES.............................................................................R$ 1.308,60
Parágrafo Único - Para a cobertura do credito aberto no caput deste artigo, o Executivo Municipal utilizará de excesso de arrecadação apurado no exercício 2018, referente a transferência de recursos financeiros do convenio FUSSESP.



Art. 3º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Buritama, 05 de abril de 2018; 100 anos de Fundação e 69 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

J U S T I F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto que visa a abertura de credito especial para suprir o projeto POLOS REGIONAIS DA PADARIA ARTESANAL, conforme Convênio nº 153/2017 (copia documento anexo), portanto submetemos o presente projeto que possibilita esta abertura para providencias posteriores.
Atenciosamente,

RORIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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